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Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Klaus Araújo
Rua Jundiaí, 546-Tirol
Tel.: (84) 3232-9395

Projeto de Lei nº _______/2021


[bookmark: _Hlk10717908]Considera grau máximo de insalubridade aos trabalhadores da saúde que tiverem contato direto com possíveis infectados de covid 19, no âmbito do município do Natal.

O Vereador do município do Natal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

	Art. 1º Enquanto durar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid 19, a exposição do trabalhador da saúde que tem contato direto com possíveis infectados, seja na rede pública ou privada, é considerada grau máximo de insalubridade, no âmbito do município do Natal.
Parágrafo único - Fica assegurado aos trabalhadores da saúde o direito a indenização posterior, em caso de descumprimento desta Lei.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Natal, 20 de maio de 2021
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo, enquanto durar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid 19, considerar grau máximo de insalubridade a exposição do trabalhador da saúde que tem contato direto com possíveis infectados, seja na rede pública ou privada, no âmbito do município do Natal, assegurando o direito a indenização posterior, em caso de descumprimento desta Lei.
O projeto tem como principal finalidade o incentivo para que os trabalhadores de saúde que estão na linha de frente do enfrentamento ao covid 19, que já estão sem férias há mais de um ano, exaustos física e psicologicamente, expondo a si e às suas famílias ao vírus.
As garantias sociais dos trabalhadores estão previstas na Constituição federal no inciso XXIII do artigo 7º:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXIII –  adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
(...)

 Ademais, o Art. 190 da CLT define: “O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes”.

Assim, podemos verificar que o direito à insalubridade é garantido constitucionalmente e também pela legislação trabalhista.
Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

Natal, 20 de maio de 2021.
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